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INEXIGIBILIDADE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela. S/N. bairro Ininga. Teresina-PI
CEP: 64.049-550 * Fone: (86) 3215 5581 * Fax: (86) 3237 1334

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
08/2015 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAuí E GRAPHIMPORT
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA NA
FORMA ABAIXO:

Processo n° 23111.025057/2015-54

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí - UFPI, com sede no
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no
CNPJ (MF) sob o nO06.517.387/0001-34, representada pelo Pró-Reitor de Administração,
conforme Ato de Nomeação N° 271/2016, de 16/02/2016, LUCAS LOPES DE ARAÚJO,
brasileiro, RG nO2110364 - SSP/PI, CPF nO000.577.933-28, residente e domiciliado nesta
capital.

CONTRATADO: GRAPHIMPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 42.283.283/0001-76, com
sede à rua Antunes Maciel, 296, Bairro São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20940-
010, fone: 21 2589-0878, fax 21 2589-8569, e-mail: contato@graphimport.com.br, neste
ato representada pelo (a) Senhor NILSON DE ALMEIDA, portador (a) da Cédula de
Identidade n?01755864-4/Detran-RJ e CPF nO034.547.117-20.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 08/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e reajuste do
Contrato N° 08/2015 levando em consideração o exposto, respectivamente, em sua
Cláusula Terceira e Cláusula Décima e o processo UFPI n° 23111.025057/2015-54.

Fundamentação Legal: Art. 57 e Art. 65 da Lei nO8.666/93 com suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA -----._--
O presente Termo aditivo terá vigência de 30/01/2017 a 30/01/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇ..:.,.:A=O._O::o..l.R.,:.y..:.A..•.•M•.••E=N•••.T;.,:;,Á.w:.,R=IA;...:- ---'

PTRES: 108565
FONTE: 112



INEXIGIBILIDADE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, SIN, bairro Ininga, Teresina-PI
CEP: 64.049-550' Fone: (86) 3215 5581' Fax: (86) 3237 1334

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

O valor de prestação de serviços será alterado para R$ 203.652,23 (duzentos e três
mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e vinte e três centavos), conforme Cláusula Décima do
Contrato e índice de Geral de Preços de Mercado (IGP-DI/FGV) de 1,0971246 (Valor Percentual de
9,7124600%) referente ao período de outubro de 2015 a setembro de 2016.

Dados informados

Data inicial 10/2015

Data final 09/2016

Valor nominal R$ 185.623,61 (REAL)

Dados calculados .

Índice de correção no período ,1,0971246

Valor percentual correspondente 9,7124600 %

Valor corrigido na data final R$ 203.652,23 (REAL)

CLÁUSULA QUINTA - DA INAL TERABILlDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nO 08/2015, que não
tenham sido modificados pelo presente Termo.

CLAUSULA SEXTA - DO FORO

o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será
o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI).

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

TERESINA (PI), 27 de janeiro de 2017.

lUC~~RAÜJO /~--~---=::::.
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:tmne ~Y-'es /:L 4$t:J
N ME:
CPF: 05/.608'. =t-33-6+-

NOME:
CPF:



34 155'\' 1677-7069 1\' 34, quinta-feira, I G de fevercrro de 2017

Contrato n" 05 ~OI7-UFrl FADEX: Contratante: Universidade Fede-
ral do Praui. C~PJ n". 06.517.3870001-34; Contratada: Fundação
Cultural c de FOnlCn{{1à Pesquisa. Ensmo c Extensão do Praui. CNPJ
n" 07.501 J.?:8 0001·30. por dispensa de licitação. com base no 10('150
XIII. do ano 24 da Lei 8.6661993. com o art. 1°, da Lei n°
8.958 ]<JCj·t paro. dar apoio a execução do objeto do referido Con-
1r:IIO. Objeto. Projeto de Extcusâo dos ":\COI05 de Evtcnsãc "111
Cougrcs-,o Internacional de Atenção Primária de Saúde", "IV C('II1-

gres-,o Picurense de Atenção à Saúde", "VI Ciclo de Estudos de
Saúde COle11\3 para Odontologia" e "I Seminário do Mostrado Pro-
fissional Saúde da Mulher", conforme Projeto aprovado pelo CEPEX.
em I~ 122016. através da Resolução nQ 271'16: Processo: n"
~3111.Q26545 2016-66: Viaôncra: I:! (doze) meses. a contar da data
de sua assinatura: Data da-Assinatura: 1510:! 2017. Signatários: José
Armuucra Damas Lopcs. Rcnor da UFPl. (PF n''. 051 ,O::!5.613-91 c
I iviu Ccsar Cunha Nuncs. Superintendente da FADEX. CPF n".
45:-.364.RD-15

t 'tR,\'lO i» H:t{\lü .vmuv o
Y Termo r\dlIIVO ao Contrato N." 99101'+/UFPI.
Contratantes- FUKDAÇ..\Ü Ui\IVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUI. CNPJ n"'. 06.51"1.387'0001-3'+ c ROBERLENO BRITO DA
Ct:~IIA. CPF N' 9::5 '+'+'+.3(13-8-
Obicto: Prorrogação de \ igõncia e reajuste do Contrato de Concessão
, 99201.+. levando em consideração o exposto em suas cláusulas
quinta e ouava respectiv amente e o estabelecido nas Lei, 8987 95 e
~.(l66 93. Processo N" 23 1II,O:!29~7 20 15-12, Vigência: 29 12 2016
3 2Q 122017 .. 'vssinmura: 29 122016. Valor reajustado: R$ 1.216,64
uml duzentos c dczcsscis reais e sessenta c quatro ccmav osi. Sig-
natános: Lucas Lopcs de Araujo. Pró-Rcrtor de Administração da
t;FPI. CPF n" 000.577.933-~S c ROBERLE:-:O BRlTO DA CUNHA.
rrF r-: 9.25.J~'+.363-8-

PRÓ-REITORIA DE ADVlINISTRAÇAo

1.\..1f{\10nL(O~\lR\·IO' 3-J20In-t \~G 15-W..48

N! PnlCCSS\l :!} 111027819201638.
PREú.r\O SRP ~~ 312016. Comratame: FL:;\"DACAO UNIVER-
SID \01: I-EDERAL DO -PIACI. CNPJ Contratado:
~3653504000106. Contratado: J P BARBOSA E SILVA EIRELI -
~lE -Dbjcto: Aquisição de cxtuucrcs de incêndio bem como a ma-
nutcnçãc c instalação do mesmo. incluindo rccarga C fornecimento de
peças de reposição. conforme especificações no quarnuanvo esta-
belecido •• no edita! do pregão. Fundamento Legal: lei ~666 Q3
Vigência: 14 111016 a I~ 11 2017. Valor Total: RS409.IOI.OO. Fon-
te: 112000000 - 20Ib!\"E802:!30. Data de Assinatura: 1411 2016.

(SICOl\: - 15 02 ~Ol-) 154048-15~65-20t7"1E800090

•.XTH \10 \)[ IH~PE\~ \ DE IJ( IT.\Ç \O"\~ -11·'201-:'h''-,(, I~Ul48

;.J! Processo: 231110 1500 I 16-72 Objeto: Transferência de Recursos
Financctrcs de Contrato de Termo de Execução Descentralizada IFPI

UFPI FADE:"C que \ rsa a cooperação acadérmca entre as partes.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 2"'~, lnciso
XIII da Lei n° 8.666 de 21'06 1993 .. Justificativa: Transfcrõnciu de
Recursos Financeiros de Contrato de Termo de Exccuçâo Desceu-
tralizada IFPl I UFPI ! FADE\:. Declaração de Dispensa em
I.:' 02 2017. HfLLAN" ALVES FERREIRA. Chefe da Divisão de
Compras. Ratificação em 15022017. ALEXANDRE RODRIGUES
SAl\'TOS. Diretor Adruinistrauvo. V.:l10r Global: RS 458.160.00.
CNPJ CONTRAlADA , 07.;OI.)~~ 0001-30 FUNDACAOCULTU-
R,\L F DE FOMENTO r; PESQUISA. ENSINO. EXTENS,\O E
11'0\',\(,AO - FADEX.

(SIDI:C - I:' 02 :!017) 15.t048-15265-2017NE800582

Número do Cõntratc. 82015.
'\! Processo. 2JIII025057:!01554
T. lFX1GlBILlDADE ~! 8201:'. Contratante' fUNDACAO UNI-
\·I·RSlnAOE H~DERAI DO -PIAL·I. C'PJ Contratado:
-t22 JlSJ!)0{l1~6. Contratado . Glh'nIIMPORT IMPORTACI\O E -
EXPORTAC'.\O LTDA ObJclll: Prorrogaçãl1 dc \igência e reajuste
do el)ntrahl n° 08 :!O15 de aClUdtl C\lm 'J Cláusula Terceir.t e Clãusul3
Dêelma Fundamento Legal: M.57 e An.65 da lei n° R66693. ,'i-
éncia: 30 01 ~017 a 3001 201S. "alor TOlal: RSl03.652,~3. Fonte:

112000000 - 20i 7NE80008l Data de ASSinatura 27 011017

ISICO>-' - 1501201-' 154048-15265-2017;\"1:800090

Ft:'iDAÇAO UNI\-ERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRA:\'DE

C\11~\10 DI:: TLR'IO \DITI\O .,\" 10.1;2016 - C\SG 1~..W4!

'lúmcro do Contrato: .;62015.
:-.i0 Processo: :!3116005593201593.
TOi\IADA OF PREÇOS N° 5 2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
01:!783350Q0139 Contratado: MARSOU ENGENHARIA ETREU-
.ObJeto: Prorrog.ação dos prazos de \ igéncia do contrato adminis-
tmtl\o n"0362015. Fundamento Legal: an.57, ~I". inc.II. lei
n~~,6(i(l 1993. Vil!encia: 12 11 2016 a -30 06 '20 17. Data de Assina-
tura: 1011 2nI6.-

(SICON - 1502201-) 15'+0'+2-15259-2016NE8002.+4

~'..
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RESI U~\nO I'" II.\UII n.\~ ,\0
co'cofuâ \,('1,\ ,\0 2:2111tl

A Universidade Federal do Rio Grandc-FURG tcrnapublico
aos interessados o resultado da habilitação após analise de recursos e
contrarrazôes da Concorrência 02 2016. ficando habilitada a empresa
Constnuora Gezal Ltda-EPP permanecendo inabilitadas as empresas:
Resind Engenharia Ltda-Mfi: Bandeira e Silva Engenharia Ltda-EPP
e Fagundcs lnstalaçócs Industriais e Transportes Ltda.

H t:\l'::'l· R!B!'~ Rl( KI.S
O;":,,lnl ci:.. \:.ini;;II~J:i\,:,i,l ·1: \1 ;!i,;t:l

(SIDEC - 15/02/2017) 154042-1525C1-201 GNE800244

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇAo

EDlT,\L ,," 7, DE IIJ DI" IT\TREltW DF 2.l1i
PROCESSO ~ELETI"O SI\IPUFIC.\DO PAR<\

CO"TRAn,'Ao POR TE\[PO JJLTER.Vlt:".\DO

A Universidade Federal do Rio Grande realizará Contrataçâo
de Excepcional Interesse Publico através de PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR. na forma da Lei n° 8.745. de
0912/1993 e suas alterações. c Deliberação COfrEA n" RI. de
11072014. conforme segue.

Processo n° 23116.000140/2017-32
Unidade Acadêmica: Instituto de Educação - 11: - Telefone:

(53l 32Q3.5116 - ic@furg.br
Meterias/Disciplinas: Didática. Metodologias de Ensino e

Estágio Supervisionado.
Classe/Regime de trabalho: Assistente-A. 40 horas scma-

nais.
Titulaçâo cxigida: Graduação em Licenciatura com Mostrado

em Educação ou com Mestrado em Educação Ambienta! ou com
Mostrado em Educação cm Ciências.

Tipo de prova: exame de titules c prova didática.
Numero de vagas: 1
Remuneração: Vencimento Básico RS 3.117.22 e Retribuição

por Titulaçâo tMcstrado) R$ 1.091.90
Taxa dc inscrição: RS 75,00
Processo n" 23116.000160/2017-11
Unidade Acadêmica: Escola de Engenharia - EE - Telefone:

(05313233.6620 - cscola.dc.cngcnhorimg.Iurg.br
Matérias/Disciplinas: Organização do Trabalho. Gcrcncia-

mente de Projetos. Planejamento c Controle da Produção Naval. Me-
trologia Mecânica.

Classe/Regime de trabalho: Auxiliar-A, .+0 horas semanais.
Titulaçâo cxigida: Graduação em Engenharia Mecânica Em-

presarial ou Engenharia Mecânica Naval ou Engenharia Mecânica.
Tipo de prova: exame de títulos e prova didática.
Número de \ agas: I
Remuneração: RS 3.117,22
Taxa de inscrição: R$ 60.00
I.DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NE,

GROS
I.I.Conformc Art. 1°. ~ 1° da Lei n" 12.990. a reserva de

vagas será aplicada sempre que o numero de vagas oferecidas no
concurso público for igual ou superior c 3 (três).

t.z.Ccnsidcrando os pcrccntuais citados no item I. para este
Edita! não se aplica a reserva de vagas as pessoas negras.

~DA RESERVA DE VAGAS AOS PORTADORES DE DE-
FICIÉNCIA

2.I.Às pessoas portadoras de deficiência c assegurado o di-
reito a inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos
cujas atribuições sejam compativcis com a deficiência de que são
portadoras. de acordo com o inciso VIII. do An. 37. da Constituição
Federal. c § 2" do An. 5°. da lei n° 8.112.

j.j.Consídcram-sc portadores de deficiência as pessoas que
se enquadrem nas catcgcnas discriminadas no Art. 4°. do Decreto n"
3.298.

2.3.Considcrando os pcrccrnuais citados no Decreto n" 3.298
e na lei n° 8.112, para este Edital não sc aplica a reserva de \'agas âs
pessoas ponadoras de deficiência.

3.lNSCRJÇàlS
3.1.No período dc 1002/:2017 ã 2.+0211017 .. na Divisão de

Protocolo, A\·. Itália Km 8. Campus Carreiros, telefone (53)
3233.6696. em horârio de expediente.

3.2.A inscriç3(l poder:i ser realiLada pessoalmente pelo in·
tercssado ou seu procurador que de\'cra aprcsentar procuração por
instrumento publico ou particular. acompanhada de cópia do docu-
mento de identidade. junto á Divisão de Protocolo - Campus Car-
reiras - A\·. Itâlia Km 8, Rio Grande RS ou por \Ía postal. ex-
clusivamentc por SEDE>.:. que será admitida desde que o candidato
franqueic a remessa da documentaçào no periodo de inscrições. para:
Uni\ersictade Federal do Rio Grande - Fl1RG Divisão de Protoc010
I Docwnentos para Seleção de Prolessor Sub:..tituto Inome da Uni-
dadc Acadêmica) / (n° do Edital) I tn° do processo) Av. Itália. Km
8 196203-900 Rio Grande I RS.

3.3.Dl1cumentação necessária para a inscrição:
a)Curriculum Vit:le documentado. contendo os seguimes

itcns: graus c títulos académicos. experiência doccnte. atividades tcc-
nieo-cicntífiea. literári.:l. artística e extellsionista. e expericllcia pro-
fissional não docente.

blFicha de inscrição, disponível hUp: pro-
gcp.furg.br/bin/cdital index.php.

c)Cbpia simples do d(leuT11entode identidade.

dKompro\amc do pagamento da taxa de mscriçâo. O for-
mulário da taxa de Inscrição está disponível no sino clctrómco
www.furg.br (serviços - uutidadc ... - GRLi - iconc ao lado do c.:lmpo
do Códieo de Recolhimento - busca - descrição - concurso público):
que deverâ ser paga exclusivamente nas agencias do Banco do Bra-
sil.

3.4.Nã\) será permitido anexar documentos a\) processo de
inscrição posteriormente.

3.5.0 simples agcndamcnto de pagamento da taxa dc ins-
crição junto ao banco não configura a efeuv acão da inscrição e não
será processado qualquer registro de pagamento em data postcnor a
indicado no documento para o pagamento da taxa de inscrição.

..t.é.Não serão aceitas inscrições pagas com valor inferior ~IO
estabelecido neste edita!

3.7./\ Comissão Exarmnadcra homologará as mscnçêcs dos
candidatos c divulgará o resultado da homologação. num pra70 de :HC
5 (cinco) dias úteis. contados do encerramento das inscrições.

4.1SENÇ ÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRt-
çÃO

4.I.Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de
inscrição. por candidato oriundo de família de baixa renda. nos ter-
mos do Decreto nO 6135. e que estiver inscrno no Cadastro Umco
para Programas Sociais do Governo Federal tCadttnicct.

4.2.1\ isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante
rcqucnrncnto disponível no sitio eletrônico ww w.progcp.furg.br - cdr-
tais - seleção de professor substituto

4.3.0 requerimento dev erá ser entregue no dra 21102,:2/l 17.
na Pró-Rcuona de Gestão c Dcscnvolvrrncruo de Pessoas IPROGFP).
Av. Itália Km 8. Compus Carrciros. Rio Grande RS. cm hcráno de
expediente. .

4A ..\ FURG consultará II órgão gestor do Cudt.mcc para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

4.5.A declaração falsa SUjeitara o candidato as sanções prc-
\ istas em lei, aphcaudo-se. ainda. II disposto M § único. do art 10.
do Decreto n" 83.936. de 0609 1979.

'+.6.A hstagcm dos rcqucnmcntos defendes será dtvulgada
no sitio eletrônico http: progep.turg.br bin/edital index.php até o dia
22022017.

-to - .Cabcrá ao candidato realizar consulta no siuo clctrômco
hupr/progcp.Iurg.br bin.cdital indcx.php para verificar a sua suuação
com relação á isenção do pagamento da taxa de mscriçâo

-L8.Não haverá recurso contra o indcfcnmcnto de pedido de
isenção do pagamento da taxa de inscrição.

4.9.0 candidato com pedido de isenção do pagamento da
taxa de mscnçâo deferido deverá unhzar. como documento com-
probatório. a listagcm dos requerimentos defendes drvulgada IlOsino
eletrônico hnp:hprogcp.furg.br bin edita! indcv.pbp. anc xandc-a JUIl-
temente com os outros documentos para a inscrição.

-L I 0,0 candidato com pedido de rscncá« do pagamento da
taxa de inscrição não deferido deverá realizar a sua inscrição cum-
prindo os prazos. condições e exigências constantes neste cdital.

4.II.Os candidatos. mesmo que isentos. somente serão con-
siderados inscritos no Concurso se cumpridos os prazos. condições e
as exigências constantes neste Edital. exceto no que se relere iI com-
provação do pagamento do valor total da inscrição.

5,DAS PROVAS
5.1./1. seleção constará de duas etapas: prova didática. com

caráter eliminatório. com peso 5. que será gravada (' exame dos
títulos, com caráter clussificatório, com peso 5.

5.2.A prova resultara em uma nota única entre tO) 7~ro c
(10) dez. com lima casa decimal e o exame dos titules será realizado
somente para os candidatos aprovados na etapa c+iminatóna c con-
sistirá na apuração de uma nota entre (O) zero c (10) de? a partir dos
parámctros ficados na Deliberação COEP~A n° 81. de 1107.101.+

5.LI\ nota final do candidato consistira na média aritmética
das notas apuradas nos termos do subitcrn 5.~, observados os res-
pectivos pesos c arrcdcndamctuc até 3 segunda casa decimal.

5A.Para 3 realização da prov a será exigida a apresentação do
documento de identificação do candidato utilizado na sua Inscrição.

5.5.A Comissão Examinadora oraanizará uma rctaçâo com
no minimo 5 (cinco) e no máximo 10 {dez' pontos. que :-C de ••unará
ao sorteio do tema da pro\ 3.

5.6.A Comissão Examinadora. com pelo menos 5 (cinco)
dias de antecedência ao saneio do ponto da pro va didâuca. deverá
divulgar. em quadro próprio da Unidade Acadêmica c no siuo ele-
Irônico hup: progep.furg.br'bm edital index.php .•• cronograma das
atividades especificas do processo seletl\'o c a relação dc pontos da
pro\ a didática.

5.-.No cronograma das atl\idadcs especificas d(l processo
seletivo. constarão, no minllno. o local. a data c o horáriO para o
soncio do pontO e rcali;tação da pro\a didãtica.

6.DOS RECI 'RSOS
6.I.Os candidatos poder5o. fundamentadamentc. argUlr Im-

pedimentos dos membros da Banca 1--."<aminadora. pcrante a UnIdade
Acadêmica. conforme Art. 16 d:l Deliberação n° 0812014.

6.1.Da homologação das inscrições cabe recurso. devida-
mcntc fundamcntado. que devera ser cnm::gue na secretaria da rcs-
pccti\a unidade acadêmica e dirigido :l Comi~ ..•ão L:xanull:ldora. no
prazo de I (uml dia útil contado da publicação das inscrições ho-
mologadas. No pra70 de I (um) dIa ll1d contado do protoeolo do
rccurso. :l Comi::.sJo Examin:ldora iulgarâ o mesmo. O re~llhaJu do
recurso será disp\mibili;tado na resp';-cti, a L'nidade Aeadcmie3 n\l
pra.zo de até 1 (um) dl3 util da dccisào.

6,-~.Sendo defcrido o rccurso. a nova relação de Inscriçôcs
homologadas serj divulgada na Unidade Acadêmica I:' no sitt(l ele-
trônico hnp:i progep.furg.br'bin/editahndcx.php atc I (um) dIa útil d3
decisào.

6.4,0 c.:lndidato poded recorrer da dccisão d;) Contis~ào
EX.:lminador:t em relação ao resultado da Prova e do Exame dos
Titulos. 110 pra70 de I (um} dIa utd subscqucl1te ao de public3ç:lo do

'"-stedoellmcnto pode ser vcrifieado no endereço eletrônico hup:1 w\\"w.in.go\'.bralncntieidadc.html.
pelClcódigo 0003201702 I600034

Documento assinado digitalmentc conforme rvlp n~ 2.:!OO-2 de .1-1.08 200 I. que institui a
Infraestn.l1ura de Cha\"e~ Públicas Brasileir.:l - ICP-Brasil.


